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PLANO DE FISCALIZAÇÃO ANUAL DO  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA 

2024 
1 - DIRETORIA: 

PRESIDENTE: Farmac. Moabe Oliveira Domingos (Licenciado) 

VICE-PRESIDENTE: Farmac. Magna Fernanda Almeida Figueiredo (Presidente em Exercício) 

DIRETOR SECRETÁRIO: Farmac. Cila Estrela Gadelha de Queiroga 

DIRETORA TESOUREIRA: Farmac. Kamilla Queiroga da Costa 

 

2 - ESTRUTURAÇÃO: DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E FÍSICOS: 

Nome do Coordenador da Fiscalização: Farmac. Magna Fernanda A. Figueiredo 

Nome do Chefe do Setor Fiscalização: Farmac. Olívio Rodrigues de Almeida Filho 

Nome dos Fiscais em serviço interno: Não temos fiscal exclusivamente para realizar serviço 
interno. 

Nome dos Fiscais atuantes na fiscalização: FISCAIS: 
- Josimar Alves de Lima 
- Isabel Rubênia de Aquino 
- Maria Coeli Gouveia S. de S. Rodrigues 
- Olívio Rodrigues de Almeida Filho 

Nome dos Auxiliares administrativos: 
 

AGENTES ADMINISTRATIVOS: 
- Maria Marta Maia Daniel Casimiro – Efetiva  
- Brenda Naiara Freire da Silva – Terceirizada 

- Sabrina de Lima Mendonça – Estagiária 

Recursos Físicos 
 

a) Número de Computadores = 07  
b) Número de Terminais Telefônicos = 02 (fixos) 
c) Número de Impressoras = 02 
d) Número de Kits da FEM: 06 

Veículos de uso exclusivo da fiscalização:  
Veículos Próprios: 04 

 MARCA/MODELO ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO PLACA  

 

FORD KA 
FORD KA 
FORD KA 
FORD KA 

2019/2020 
2019/2020 
2019/2020 
2019/2020 

Placa: QSL7F23 
Placa: QSM1F27 
Placa: QSM1D87 
Placa:QSM1E87 

 

 

Veículos Locados: Nenhum 
Veículos de uso não exclusivo da fiscalização: 
- O veículo Ford KA Sedan de placa QSL7F13 é utilizado em atividades administrativas e fiscalização 

 

3 - LOCALIZAÇÃO DOS FISCAIS E SECCIONAIS: 

Fiscais Lotados na Sede 04 Fiscais 

Fiscais Lotados nas Seccionais Nenhum 

Fiscais Lotados em Outras localidades Nenhum 

Seccionais: 
O CRF-PB possui 02 (duas) Seccionais, uma localizada no 
município de Campina Grande e a outra no sertão do Estado, 
localizada no município de Sousa. 

http://www.crfpb.org.br/
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- O Estado da Paraíba foi dividido estrategicamente em 06 (seis) Regiões de Fiscalização e a Região I – 
Capital em 04 (quatro) Áreas, como todos os fiscais estão lotados na sede e, para obtermos um bom 
desempenho das atividades de fiscalização de rotina, distribuímos entre os quatro a responsabilidade da 
execução do serviço de fiscalização por região. 
 

 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS  

PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

ESTADO 223 3.323 5.266 

- Josimar Alves de Lima 
- Isabel Rubênia de Aquino 
- Maria Coeli G. S. de S. Rodrigues 
- Olívio Rodrigues de Almeida Filho 

 
REGIÕES DE FISCALIZAÇÃO: 
 

REGIÃO I – CAPITAL: 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO I: CAPITAL 01 703 2.140 

- Josimar Alves de Lima 
- Isabel Rubênia de Aquino 
- Maria Coeli G. S. de S. Rodrigues 
- Olívio Rodrigues de Almeida Filho 
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REGIÃO II – REGIÃO METROPOLITANA: 
 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO II: REGIÃO 
METROPOLITANA 

04 243 232 - Maria Coeli G. S. de S. Rodrigues 

 

 
 

 
 
 
 
REGIÃO III – AGRESTE BREJO E LITORAL: 
 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO III: 
AGRESTE, BREJO E 

LITORAL 
61 580 419 

- Isabel Rubênia de Aquino 
- Maria Coeli G. S. de S. Rodrigues 
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REGIÃO VI: PLANALTO DA BORBOREMA 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO IV: 
PLANALTO DA 
BORBOREMA  

30 604 1.126 
- Josimar Alves de Lima 
- Isabel Rubênia de Aquino 
- Maria Coeli G. S. de S. Rodrigues 

 
 

 
 
 
REGIÃO V – CARIRÍ, CURIMATAÚ E VALE DO PIANCÓ: 
 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO V: CARIRÍ, 
CURIMATAÚ E 

VALE DO PIANCÓ 
70 527 403 - Josimar Alves de Lima 
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REGIÃO VI: SERTÃO: 
 
 

REGIÃO 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE 
ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS/PÚBLICOS 

Nº DE 
FARMACÊUTICOS 

FISCAIS ATUANTES NA REGIÃO EM 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA 

REGIÃO VI: 
SERTÃO 

57 666 828 - Olívio Rodrigues de Almeida Filho 

 

 
 
 

4. DIRETRIZES DO REGIONAL 

4.1 REFERENTE À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EXIGIDA NOS ESTABELECIMENTOS, EM TODO O ESTADO: 

a) FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. 
FARMACÊUTICO: É a farmácia de dispensação ou 
drogaria onde o farmacêutico é o proprietário ou 
coproprietário. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

b) FARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO - PROP. 
FARMACÊUTICO: É a farmácia com manipulação 
alopática e homeopática onde o farmacêutico é o 
proprietário ou coproprietário. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

c) FARMÁCIA HOMEOPÁTICA - PROP. 
FARMACÊUTICO: É a farmácia com manipulação 
e/ou dispensação de medicamentos exclusivamente 
homeopáticos de propriedade do farmacêutico. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

d) FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. 
LEIGO É a farmácia de dispensação ou drogaria 
onde o farmacêutico não é o proprietário ou 
coproprietário. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

e) FARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO - PROP. 
LEIGO: É a farmácia com manipulação alopática e 
homeopática onde o farmacêutico não é o 
proprietário ou coproprietário. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

f) FARMÁCIA HOMEOPÁTICA - PROP. LEIGO: 
É a farmácia de manipulação e dispensação de 
medicamentos, exclusivamente, homeopáticos de 
propriedade não farmacêutico. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento, de 
acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014 e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

http://www.crfpb.org.br/
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g) FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. 
OFICIAL FARMÁCIA: É a drogaria onde o RT é o 
oficial de farmácia provisionado ou licenciado, sendo 
ele o proprietário ou coproprietário. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PLENA: Assistência de Oficial de 
Farmácia Provisionado ou Licenciado durante todo horário 
de acordo com o previsto na Lei Federal Nº 13.021/2014. e 
Deliberação do Plenário deste Regional. 

h) FARMÁCIA - ORGÃO PÚBLICO: É a farmácia 
pertencente aos órgãos públicos: municipal, 
estadual ou federal. 

- FARMÁCIA BÁSICA:  
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica integral, durante todo o horário declarado 
pelo Gestor para a dispensação de medicamentos. 
- FARMÁCIA DE CAPS: 
Assistência Farmacêutica Diária, sem carga horária definida, 
no entanto, a Unidade deverá contar com farmacêutico 
presente para realizar atividades envolvendo 
medicamentos controlados pela Portaria SVS/MS nº 
344/1998 e antimicrobianos.  
- FARMÁCIA EM UNIDADES DE SAÚDE: UBS/ESF/CS:  
FUS 1: Baixa Complexidade, com dispensação apenas 
medicamentos da Atenção Básica = Assistência 
Farmacêutica Diária, mas não em horário integral; 
FUS 2: Alta Complexidade, incluindo a dispensação de 
medicamentos controlados pela Portaria SVS/MS Nº 
344/98 e/ou do componente especializado da assistência 
farmacêutica = Assistência Farmacêutica em período 
integral, ou seja, durante todo o horário declarado pelo 
Gestor para a dispensação de medicamentos. 
- FARMACIA DO SAMU:  
 Assistência Farmacêutica Diária, sem carga horária 
definida. 

i) FARMÁCIA HOSPITALAR – PRIVADA: É a 
farmácia privativa destinada ao atendimento de 
pacientes, ou usuários de estabelecimentos 
hospitalares, não sendo permitido o atendimento ao 
público externo. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento da 
farmácia hospitalar, de acordo com o previsto na Lei 
Federal Nº 13.021/2014 e Deliberação do Plenário deste 
Regional. 

j) FARMÁCIA HOSPITALAR - ORGÃO 
PÚBLICO: É a farmácia privativa destinada ao 
atendimento de pacientes, ou usuários de 
estabelecimentos públicos hospitalares, não sendo 
permitido o atendimento ao público externo. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento da 
farmácia hospitalar, de acordo com o previsto na Lei 
Federal Nº 13.021/2014 e Deliberação do Plenário deste 
Regional. 

k) FARMÁCIA EQUIVALENTE A HOSPITALAR 
PRIVADA (RADIOFARMA, NUTRIÇÃO 
PARENTERAL, CLINICAS, ETC): É a farmácia 
privativa destinada ao atendimento de pacientes ou 
usuários de estabelecimentos equivalentes às 
farmácias hospitalares privadas (radiofarmácia, 
nutrição parenteral, clínicas, entre outras). 

- CLÍNICA ONCOLÓGICA: 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Assistência 
Farmacêutica durante todo horário de funcionamento da 
farmácia da Unidade, de acordo com o previsto na Lei 
Federal Nº 13.021/2014. 
- HOME CARE/SAD: 
Assistência Farmacêutica sem carga horária definida. 
- PRONTO ATENDIMENTO - PA PRIVADO:  
Assistência Farmacêutica sem carga horária definida. 

l) FARMÁCIA EQUIVALENTE A HOSPITALAR 
PÚBLICA (RADIOFARMA, NUTRIÇÃO 
PARENTERAL, CLINICAS, ETC): É a farmácia 

- PRONTO ATENDIMENTO PA PÚBLICO: 
Assistência Farmacêutica sem carga horária definida. 
- UNIDADE MISTA DE SAÚDE: 

http://www.crfpb.org.br/
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privativa destinada ao atendimento de pacientes, ou 
usuários de estabelecimentos equivalentes às 
farmácias hospitalares públicas (radiofarmácia, 
nutrição parenteral, clínicas, entre outras). 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida. 

m) DISTRIBUIDORA OU CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DE 
ORGÃO PÚBLICO: É o estabelecimento perten- 
cente aos órgãos públicos: municipal, estadual ou 
federal, que exercem atividade atacadista de 
medicamentos, insumos e drogas, destinados ao 
abastecimento das farmácias públicas. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Deverá manter 
assistência técnica com farmacêutico presente durante 
todo o horário de funcionamento (de acordo com o Art. 11 
da Medida Provisória 2190-34 de 23/08/2001 e Art. 3º da 
Res. 365/01 do CFF, com redação dada pela Res. 515/09). 

n) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
INSUMOS E DROGAS: São empresas que 
exercem direta ou indiretamente o comércio 
atacadista de medicamentos, insumos e drogas sob 
a responsabilidade técnica do farmacêutico. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Deverá manter 
assistência técnica com farmacêutico presente durante 
todo o horário de funcionamento (de acordo com o Art. 11 
da Medida Provisória 2190-34 de 23/08/2001 e Art. 3º da 
Res. 365/01 do CFF, com redação dada pela Res. 515/09). 
- CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
PRIVADO: 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Deverá manter 
assistência técnica com farmacêutico presente durante 
todo o horário de funcionamento (de acordo com o Art. 11 
da Medida Provisória 2190-34 de 23/08/2001 e Art. 3º da 
Res. 365/01 do CFF, com redação dada pela Res. 515/09). 

o) DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE: São empresas que 
exercem o comércio atacadista de substância, 
produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos 
conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja 
ligado à defesa e proteção da saúde individual ou 
coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou afins 
diagnósticos e analíticos, e ainda os produtos 
dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos 
e veterinários. 

Deverá manter a assistência técnica farmacêutica de, pelo 
menos, 5 (cinco) horas semanais, de acordo com o Parágrafo 
Único do Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação dada 
pela Res. 515/09 e Deliberação do Plenário deste Regional. 

p) DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E 
PERFUMARIA: São empresas que exercem o 
comércio atacadista, de produtos destinados à 
estética corporal e que se utilizam, quer para manter 
o aspecto exterior ou para tornar o corpo mais 
atraente e ocultar as suas imperfeições. 

Deverá manter a assistência técnica farmacêutica de, pelo 
menos, 5 (cinco) horas semanais, de acordo com o Parágrafo 
Único do Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação dada 
pela Res. 515/09 e Deliberação do Plenário deste Regional. 

q) OUTRAS DISTRIBUIDORAS: São as 
distribuidoras que não se encaixam nos itens acima. 

Deverá manter a assistência técnica farmacêutica de, pelo 
menos, 5 (cinco) horas semanais, de acordo com o Parágrafo 
Único do Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação dada 
pela Res. 515/09 e Deliberação do Plenário deste Regional. 

r) LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS - PROP. 
FARMACÊUTICO: É o laboratório que exerce as 
atividades de análises clínicas, sendo de propriedade 
de farmacêutico. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

s) LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS - PROP. 
LEIGO: É o laboratório que exerce as atividades de 
análises clínicas sendo de propriedade de não 
farmacêutico. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 
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t) LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS - 
ORGÃO PÚBLICO: É o laboratório que exerce as 
atividades de análises clínicas, pertencente aos 
órgãos públicos: municipal, estadual ou federal. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

u) POSTO DE COLETA: É o estabelecimento 
destinado à coleta de material para análise clínica 
laboratorial, vinculada a um laboratório de análise 
clínicas. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

v) LABORATÓRIO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE: Estabelecimento responsável pelo 
conjunto de medidas destinadas a garantir, a 
qualquer momento, a produção de lotes de 
medicamentos que satisfaçam às normas de 
atividade, pureza, eficácia e inocuidade. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

w) LABORATÓRIO – OUTROS: São os 
laboratórios que não se encaixam nos itens acima 
(bromatológico, toxicológico, entre outros). 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

x) INDÚSTRIAS DE MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E DROGAS: Estabelecimento que 
executa qualquer operação de industrialização de 
drogas, medicamentos em suas embalagens 
originais, envolvendo todas as operações envolvidas 
no preparo de determinado medicamento, incluindo 
a aquisição de materiais, produção, controle de 
qualidade, liberação, estocagem, expedição de 
produtos terminados e os controles relacionados. 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PLENA: Durante todo o 
processo de fabricação e procedimentos para autorização e 
manutenção dos medicamentos.  
O fabricante deve contar obrigatoriamente com a presença 
e assistência técnica de tantos farmacêuticos quantos forem 
necessários para cobrir todas as etapas de fabricação de 
medicamentos em qualquer de suas formas farmacêuticas. 
Deve ainda, fornecer aos profissionais, todas as condições 
que se fizerem necessárias ao correto desempenho das suas 
funções. 
Os responsáveis pela produção e controle da qualidade 
devem ser independentes um do outro, conforme previsto 
na Resolução nº 734/22, do CFF. 

y) INDÚSTRIA DE CORRELATOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE: Estabelecimento que produz 
aparelho ou acessório, cujo uso ou aplicação esteja 
ligado à defesa e proteção da saúde individual ou 
coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou afins 
diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, 
e ainda os produtos dietéticos, óticos, de acústica 
médica, odontológicos e veterinários. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

z) INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS E 
PERFUMARIA: Estabelecimentos que executem 
qualquer operação de industrialização cosmética, 
que envolve produtos destinados à estética corporal 
e que se utilizam quer para manter o aspecto 
exterior ou para tornar o corpo mais atraente e 
ocultar as suas imperfeições. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 

aa) OUTRAS INDÚSTRIAS (SANEANTE, 

ALIMENTO, VETERINÁRIO, ETC): São aquelas que não 
se encaixam nos itens acima, como de alimentos, 
saneantes e outras. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais 
farmacêuticas descritas pelo CFF e legislação sanitária 
realizadas durante o funcionamento do estabelecimento. 
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bb) IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS, 
INSUMOS E DROGAS: Estabelecimentos que 
exercem, direta ou indiretamente, o comércio 
atacadista internacional (compra) de drogas, 
medicamentos, substâncias, insumos ou produtos 
sujeitos ao controle sanitário relacionados a drogas 
ou medicamentos. 

Deverá manter assistência técnica com farmacêutico 
presente durante todo o horário de funcionamento, de 
acordo com o Art. 11 da Medida Provisória 2190-34 de 
23/08/2001 e Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação 
dada pela Res. 515/09, e Deliberação do Plenário deste 
Regional. 

cc) IMPORTADORA DE CORRELATOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE: Estabelecimento que 
exerça, direta ou indiretamente, o comércio 
atacadista internacional (compra) de substância, 
produto, aparelho ou acessório, cujo uso ou 
aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde 
individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de 
ambientes, ou afins diagnósticos e analíticos, e ainda 
os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, 
odontológicos e veterinários. 

Deverá manter a assistência técnica farmacêutica de, pelo 
menos, 5 (cinco) horas semanais, de acordo com o Parágrafo 
Único do Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação dada 
pela Res. 515/09 e Deliberação do Plenário deste Regional. 

dd) OUTRAS IMPORTADORAS: São as 
importadoras que não se encaixam nas descrições 
dos itens acima. 

Deverá manter a assistência técnica farmacêutica de, pelo 
menos, 5 (cinco) horas semanais, de acordo com o Parágrafo 
Único do Art. 3º da Res. 365/01 do CFF, com redação dada 
pela Res. 515/09 e Deliberação do Plenário deste Regional. 

ee) TRANSPORTADORA: Empresa que exerce o 
transporte terrestre, aéreo, ferroviário, fluvial e 
marítimo de drogas, medicamentos em suas 
embalagens originais, insumos farmacêuticos, de 
substância, produto, aparelho ou acessório, cujo uso 
ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da 
saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de 
ambientes, ou afins diagnósticos e analíticos, e ainda 
os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, 
odontológicos e veterinários. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais farmacêuticas 
descritas pelo CFF e legislação sanitária realizadas durante o 
funcionamento do estabelecimento. 

dd) OPERADORES LOGÍSTICOS DE 
MEDICAMENTOS: Estabelecimento devidamente 
licenciado e autorizado a prestar os serviços de 
transporte e/ou armazenamento de medicamentos; 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais farmacêuticas 
descritas pelo CFF e legislação sanitária realizadas durante o 
funcionamento do estabelecimento. 

ee) OUTROS OPERADORES LOGÍSTICOS: 
Estabelecimento devidamente licenciado e 
autorizado a prestar os serviços de transporte e/ou 
armazenamento de produtos sujeitos à vigilância 
sanitária de âmbito de atuação do farmacêutico, 
exceto os medicamentos. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais farmacêuticas 
descritas pelo CFF e legislação sanitária realizadas durante o 
funcionamento do estabelecimento. 

ff) SERVIÇOS EM SAÚDE E ESTÉTICA: 
Atividades voltadas à promoção, proteção, 
manutenção e recuperação estética do indivíduo, de 
forma a selecionar e aplicar procedimentos e 
recursos estéticos, utilizando- se para isto, produtos 
cosméticos, técnicas e equipamentos específicos, de 
acordo com as características e necessidades do 
paciente. 

Não há exigência de carga horária mínima de assistência 
farmacêutica. Na ausência do farmacêutico, o serviço em 
saúde e estética deverá possuir supervisão presencial de 
profissional de nível superior legalmente habilitado, 
durante seu período de funcionamento, conforme 
Deliberação do Plenário deste Regional. 
Observação: Exigida Habilitação na Área. 

gg) CONSULTÓRIO FARMACÊUTICO: Entende-

se como sendo estabelecimento farmacêutico 
autônomo destinado ao atendimento de pacientes, 
familiares e cuidadores, onde se realiza com 
privacidade a consulta farmacêutica. 

Não há obrigatoriedade de exigência legal de carga horária 
mínima de assistência farmacêutica. O horário de 
funcionamento é livre, porém o atendimento de pacientes, 
familiares e cuidadores, bem como a realização de serviços 
e procedimentos farmacêuticos somente será realizada na 
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4.2 – REFERENTE À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EXIGIDA EM OUTRAS SITUAÇÕES: 

a) Número máximo permitido de Direção Técnica (DT), por tipo de Estabelecimento: 
- Ao conceder a Direção Técnica, o CRF-PB respeita o limite de homologação de direção técnica prevista nas 
normas e legislação vigente (Leis, Decretos, Resoluções, etc.).  
1) Farmácia: 02 (duas) direções técnicas, sendo uma farmácia comercial e uma hospitalar ou de unidade de 
saúde do setor público, de acordo com o previsto na Lei nº 5991/73; 
2) Para os tipos de estabelecimentos que não existem impedimentos na acumulação de direção técnica, 
será homologado de acordo com a disponibilidade de tempo do farmacêutico, sendo observados os critérios 

de vínculos farmacêuticos e cargas horárias declaradas, para que não haja situações conflitantes e não 
ultrapasse o limite legal da carga horária diária de trabalho. 

b) Número máximo permitido de Assistentes Técnicos ou de Substitutos (AT/S), por tipo de 
estabelecimento: 
- Não existe um número pré-determinado de homologações para o farmacêutico exercer suas atividades na 
qualidade de assistente técnico ou substituto em qualquer tipo de estabelecimento farmacêutico, desde 
exista compatibilidade de horários e respeitado o tempo de deslocamento entre os estabelecimentos onde 
serão exercidas suas atividades e o limite máximo diário da carga horária de trabalho previsto nas normas 
e legislação vigentes. 

c) Intervalo mínimo exigido entre 02 (duas) DT/AT/S: 
- Será considerado a localização de cada estabelecimento onde se pretende exercer as DT/AT/S e avaliado 
o tempo necessário que permita o seu deslocamento entre eles, de forma que possibilite a plena execução 
da assistência farmacêutica declarada pelo profissional. 

d) Participação do farmacêutico como sócio: 

- Quando o farmacêutico sócio/proprietário for assumir a responsabilidade técnica (DT/AT/S), serão 
respeitadas as mesmas normas e procedimentos adotadas pelo CRF-PB, exceto a declaração do horário de 
assistência técnica, pois o mesmo não está sujeito as limitações da legislação trabalhista. 

 
 

presença do profissional, conforme Deliberação do Plenário 
deste Regional.  

hh) CONSULTÓRIO DE ACUMPUTURA: 
Entende-se como sendo estabelecimento 
farmacêutico autônomo destinado ao atendimento 
de pacientes, familiares e cuidadores, onde se 
realiza com privacidade atendimentos de 
acupuntura pelo farmacêutico habilitado na área. 

Não há obrigatoriedade de exigência legal de carga horária 
mínima de assistência farmacêutica. O horário de 
funcionamento é livre, porém a realização de serviços e 
procedimentos farmacêuticos somente será realizada na 
presença do profissional, conforme Deliberação do Plenário 
deste Regional. Observação: Exigida Habilitação na Área. 

ii) POSTO DE MEDICAMENTO: Estabelecimento 
destinado, exclusiva mente, à venda de 
medicamentos industrializados em suas embalagens 
originais e constantes de relação elaborada pelo 
órgão sanitário federal publicada na imprensa oficial, 
para atendimento a localidades desprovidas de 
farmácia ou drogaria, não cabendo seu registro no 
CRF, devendo, no entanto, ser mantido cadastro dos 
dados legais do estabelecimento. 

Não necessita de farmacêutico responsável técnico para 
prestar assistência técnica, de acordo com o previsto na Lei 
Federal Nº 5991/73 e Deliberação do Plenário deste 
Regional. 

jj) OUTROS ESTABELECIMENTOS: Empresas ou 
estabelecimentos que estejam sob a 
responsabilidade técnica de farmacêutico e que não 
se encaixam em qualquer categoria acima. 

Assistência Farmacêutica sem carga horária definida, mas 
necessita contemplar as atribuições profissionais farmacêuticas 
descritas pelo CFF e legislação sanitária realizadas durante o 
funcionamento do estabelecimento. 
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4.3 AFASTAMENTOS PROVISÓRIOS: 

a) Férias Regulamentares de 30 dias: 
- O farmacêutico Diretor/Responsável técnico ou Assistente Técnico (DT/AT) deverá comunicar 
formalmente ao CRF-PB, pelas maneiras disponíveis, definidas pelo Conselho Regional, o seu afastamento 
para gozo de férias com antecedência mínima de 12 (doze) horas, conforme dispõe Resolução do CFF de 
Nº 724, em seu Artigo 16, § 2º.  
- Caso o estabelecimento mantenha a realização de atividades privativas do profissional farmacêutico, 
deverá manter farmacêutico substituto. 
- Para isto, poderá ser apresentada a DAP - Declaração de Atividade Profissional, conforme o previsto na 
Resolução nº 701/21 do CFF. 
- Constatado o descumprimento do acima citado, o estabelecimento será autuado.  

b) Licença Maternidade: 
- A farmacêutica Diretora/Responsável técnica ou do Assistente Técnica (DT/AT) deverá apresentar a 
comunicação formal e documentada ao CRF-PB, pelas maneiras disponíveis definidas pelo Conselho 
Regional, do seu afastamento para gozo de licença maternidade em até 05 (cinco) dias úteis após o fato, 
conforme dispõe Resolução do CFF de Nº 724, em seu Artigo 16, § 1º.  
- O estabelecimento deverá providenciar farmacêutico substituto e a anotação da responsabilidade técnica 
temporária junto ao CRF-PB, sob pena de autuação se constatado o descumprimento do acima citado. 

c) Licença Médica Superior a 30 dias: 
- O farmacêutico Diretor/Responsável técnico ou Assistente Técnico (DT/AT) deverá comunicar 
formalmente ao CRF-PB, pelas maneiras disponíveis definidas pelo Conselho Regional, o seu afastamento 
para tratamento de saúde e, nos estabelecimentos em que haja atividade privativa da profissão 
farmacêutica, será exigido farmacêutico substituto com responsabilidade técnica temporária averbada 
pelo CRF-PB. 
- Constatado o descumprimento do acima citado, o estabelecimento será autuado, independentemente 
do perfil, excetuando-se as situações previstas em lei e nos casos em que houver farmacêutico presente 
no ato da inspeção, situação em que, na primeira inspeção, deverá ser emitido termo de notificação, dando 
um prazo de até 5 (cinco) dias úteis para o estabelecimento providenciar a anotação da responsabilidade 
técnica, sob pena de autuação se não regularizar no prazo determinado. 

d) Justificativas Antecipadas de Ausências nos casos de consultas, exames, licença matrimônio: 
- Quando houver comunicado prévio do farmacêutico (DT/AT/S), de maneira formal ao CRF-PB, referente 
as ausências nos casos de consultas, exames e licença matrimônio, o estabelecimento não deverá ser 
autuado, exceto se constatada atividade privativa da profissão farmacêutica exercida por leigo na ausência 
do referido profissional, quando será obrigatória a emissão de auto de infração, sem prejuízo das demais 
ações legais. 

 e) Justificativas de ausências posteriores, com atestado médico ou odontológico, consulta e exames: 
- A apresentação de defesa tempestiva, fundamentada na apresentação de atestado ou declaração de 
comparecimento, emitida por profissionais de saúde, habilitados na forma da lei, desde que em situação 
de urgência, emergencial ou imprevisível, fato ocorrido no momento da fiscalização, se destinarão como 
elemento de justificativa para ausência, com a não homologação do auto de infração e a consequente não 
aplicação de multa.  
- Já os atestados e declarações emitidos por profissionais de saúde, habilitados na forma da lei, referentes 
a procedimentos eletivos e/ou ambulatoriais destinam-se apenas para fins de justificativa do 
farmacêutico, ficando a empresa responsável por garantir a assistência farmacêutica plena através de 
farmacêutico substituto habilitado na forma da lei. 
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f) Participação em Cursos de Qualificação (especialização, mestrado, doutorado, etc) e Congressos: 
- O farmacêutico participante de cursos de especialização, mestrado ou doutorado poderá assumir/exercer 
a responsabilidade técnica (DT/AT/S) se for comprovado que suas atividades acadêmicas são 
desenvolvidas em horários diferentes dos horários que exerce suas atividades farmacêuticas. 
- Nos casos dos cursos de qualificação ocorra em dias/períodos não contínuos, o farmacêutico deverá 
comunicar previamente e de maneira formal ao CRF-PB o seu afastamento. 
- O estabelecimento deve manter farmacêutico substituto em caso de realização de atividades privativas. 
- Se constatada atividade privativa do farmacêutico exercida por leigo na ausência do referido profissional, 
deverá ser emitido auto de infração, sem prejuízo das demais ações legais. 
- Existindo protocolo de comunicado de ausência para participação em Congressos, o estabelecimento só 
será autuado se for constatada atividade privativa do farmacêutico exercida por leigo na ausência do 
referido profissional ou substituto, sem prejuízo das demais ações legais. 

g) Atividades Administrativas e Outros: 
- Existindo protocolo de comunicado de ausência para exercer atividades administrativas e/ou outros 
afastamentos temporários, o estabelecimento só será autuado se for constatada atividade privativa do 
farmacêutico exercida por leigo na ausência do referido profissional ou substituto, sem prejuízo das 
demais ações legais. 

 
 

4.4 – PROCEDIMENTOS PARA AUTUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

a) Constatação de ausência do farmacêutico (DT/AT/S) na inspeção:  
- De acordo com a Resolução 700/21 do CFF, é obrigatório a utilização do Perfil de Assistência Farmacêutica 
para fins de autuação do estabelecimento por ausência. 

I - Perfil 1 - Assistência Farmacêutica Efetiva: 66% a 100% de presença constatadas nas inspeções; 
II - Perfil 2 - Assistência Farmacêutica Parcial: 41% a 65% de presença constatadas nas inspeções; 

- Perfil 3 - Assistência Farmacêutica Deficitária: 0% a 40% de presença constatadas nas inspeções; 
- Perfil 4 - Sem Dados Definidos de Assistência Farmacêutica: estabelecimentos com número inferior a 3 
(três) inspeções em um período de 24 (vinte e quatro) meses anteriores a análise;  
- Em estabelecimentos enquadrados no Perfil 1 e 4, quando houver a constatação da ausência do 
farmacêutico responsável técnico ou substituto no horário de assistência farmacêutica declarado ao CRF-
PB, deverá ser lavrado termo de inspeção com a caracterização da ausência, sem gerar autuação. 
- Quando houver a constatação da ausência do farmacêutico responsável técnico (DT/AT) ou substituto 
no horário de assistência farmacêutica declarado ao CRF-PB, os estabelecimentos enquadrados no Perfil 
2 e 3 deverão ser autuados. 

b) Constatação de atividade privativa farmacêutica por profissional não habilitado, na ausência do 
farmacêutico: 
– Independente do Perfil, constatada atividade privativa do farmacêutico exercida por profissional não 
habilitado na ausência do farmacêutico, o estabelecimento deverá ser autuado, sem prejuízo das demais 
ações legais. 

c) Estabelecimentos Irregulares (Perfil 5): 
- Os estabelecimentos que se enquadrem no Perfil 5, ou seja, não possuem farmacêutico responsável 
técnico/diretor técnico (RT/DT) e/ou assistente técnico (AT) homologado pelo CRF-PB ou com assistência 
farmacêutica parcial, serão autuados no ato da fiscalização, sem notificação prévia, respeitando as 
situações previstas em leis que concede prazo para substituição do responsável técnico para determinados 
estabelecimentos (Artigo 17 da Lei Federal nº 5.991/73 c/c o do Artigo 12 da Lei Federal nº 13.021/14) ou 
nos casos que se enquadrem no que dispõe o artigo 3º, § 5º, da Resolução nº 700/21 do Conselho Federal 
de Farmácia, quando deverá ser lavrado um Termo de Notificação, determinando a regularização junto ao 
CRF-PB no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de autuação se não regularizado no prazo determinado. 

http://www.crfpb.org.br/


 

 

CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA 
 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DA PARAÍBA 
SEDE: Rua Borja Peregrino, nº 318, Centro, João Pessoa, CEP: 58013-342, Fone: (083) 3015-3555  

SECCIONAL CAMPINA GRANDE: Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Souza, nº 450, Sl 410, Centro 
Jurídico Ronaldo C Lima, Estação Velha, C Grande, CEP: 58410-050, Fone: (83)3322-4424. 

SECCIONAL SOUSA: Rua Manoel Gadelha Filho, n° 18, Sala 06, Cotton Shopping Center, Centro, Sousa 
CEP: 58800-000, Fone: (83)3521-2216. CNPJ: 08.338.774/0001-39 

Site: www.crfpb.org.br 
 

 

 

 

 
 

 
 

d) Estabelecimento que funciona fora do horário declarado na Certidão de Regularidade: 
- Constatado o funcionamento de estabelecimento, com exigência de assistência integral, em horário 
divergente do declarado junto ao CRF/PB (final de semana, horário de almoço, horário noturno, etc), o 
mesmo será autuado, exceto se em uma primeira inspeção onde se constate a presença de farmacêutico, 
mesmo sem a regular anotação da responsabilidade técnica, onde será emitido o Termo de Notificação, 
devendo o estabelecimento providenciar anotação de responsabilidade técnica em até 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de autuação se não regularizado no prazo determinado, conforme previsto na Resolução 700/21 
do Conselho Federal de Farmácia. 

e) Estabelecimentos Ilegais: 
- Sem notificação prévia e sem concessão de prazo, os estabelecimentos farmacêuticos ilegais, serão 
autuados a partir da constatação fiscal do seu funcionamento sem registro ativo perante o CRF-PB. 

f) Auto de Infração à Distância:  
- Nos termos do Artigo 25 da Resolução 700/21 do CFF, os estabelecimentos farmacêuticos irregulares e 
ilegais, após uma fiscalização “in loco”, onde se constatou a falta de farmacêutico responsável 
técnico/diretor técnico (RT/DT) e assistente técnico (AT) homologado pelo CRF-PB  e/ou sem registro ativo 
junto ao CRF-PB, que permanecerem em funcionamento sem providenciar sua regularização, poderão  ser 
autuados à distância, a cada 30 (trinta) dias, até sua efetiva regularização, desde que inicialmente seja 
observado o prazo do artigo 17 da Lei Federal nº 5.991/73 c/c o do artigo 12 da Lei Federal nº 13.021/14. 
- O CRF-PB deverá promover nova inspeção “in loco” decorridos 6 (seis) meses para renovação do 
procedimento de emissão do auto de infração à distância. 
- Considerando algumas decisões judiciais, ocorridas em outros Estados, contrárias a aplicação de autos 
de infração à distância, considerando também, a demora dos correios em devolver os ARs ou alimentar o 
sistema confirmando a entrega do AI à distância, o que prolonga o cumprimento dos prazos legais para 
tramitação dos Processos Administrativos Fiscais, o CRF-PB irá priorizar a emissão de autos de infração à 
distância em estabelecimentos irregulares e ilegais que dificultem o acesso do fiscal ao mesmo, seja por 
fechamento da farmácia ou agressões verbais (quando se faz boletins de ocorrência na polícia) e em 
estabelecimentos localizados em área de risco ou quando não houver uma previsão de retorno a esse 
estabelecimento, dentro do cronograma da fiscalização, no prazo de 02 (dois) meses. 

g) Posto de Medicamento:  
- Existem 04 (quatro) Postos de Medicamentos, devidamente cadastrados, na jurisdição do CRF-PB, apesar 
da não obrigatoriedade de registro e de farmacêutico responsável técnico, que continuarão sendo 
fiscalizados regularmente para observação do cumprimento das limitações legais para comercialização de 
medicamentos e dos documentos legais que o mesmo tem que possuir para o seu regular funcionamento. 
- Se constatado o não cumprimento das normas vigente, será lavrado auto de infração. 

h) Outros, se houver: 
1 - FARMÁCIAS HOSPITALARES E SIMILARES:  
- Deverão ser autuados os estabelecimentos com mais de 50 leitos que não possuírem assistência 
farmacêutica integral, durante todo o horário de funcionamento da farmácia declarada ao CRF/PB. Os 
demais estabelecimentos serão intimados para regularização. 
- Quando houver a constatação da ausência do farmacêutico responsável técnico (DT/AT) ou substituto no 
horário de assistência farmacêutica declarado ao CRF-PB, os estabelecimentos com mais de 50 leitos, 
enquadrados no Perfil 2 e 3 deverão ser autuados. Nos demais estabelecimentos, serão lavrados termos 
de inspeção com a caracterização da ausência, sem gerar autuação. 
2 – FARMÁCIA - ORGÃO PÚBLICO:  
- Farmácias públicas, apenas com dispensação de medicamentos da atenção básica: Existindo protocolo 
de comunicado de ausência para exercer atividades administrativas ou documento comprobatório 
atestando que o farmacêutico se encontra em atividade externa ou educativa, o estabelecimento não será 
autuado, mesmo se enquadrando no Perfil 2 ou 3.  
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- Farmácias públicas, com dispensação de medicamentos em regime especial de controle: Existindo 
protocolo de comunicado de ausência para exercer atividades administrativas ou documento 
comprobatório atestando que o farmacêutico se encontra em atividade externa ou educativa, o 
estabelecimento não será autuado, independentemente do Perfil, exceto se for constatada atividade 
privativa do farmacêutico exercida por leigo na ausência do referido profissional ou substituto.  

 
 

4.5 METAS DA FISCALIZAÇÃO: 

a) Número de inspeções por ano em todo o Estado:  
META: Realizar 8.590 inspeções.  
A Resolução 700/21 do CFF diz que para garantir um Índice de Desempenho satisfatório da atividade 
fiscalizatória, os Conselhos Regionais de Farmácia, deverão contemplar requisitos mínimos, como três 
inspeções por estabelecimento de atividade privativa por ano e nos estabelecimentos que não exploram 
atividades privativas do farmacêutico, os CRFs poderão se limitar a uma inspeção anual, salvo se houver 
irregularidade ou denúncia a ser apurada (Art. 16 e Art. 46 da RES. 700/21). 
Em atendimento as exigências legais, o CRF-PB deverá realizar 8.590 inspeções no exercício de 2024, 
considerando o número de cadastros ativos de 3.322 estabelecimentos, desse total, 2.634 compreendem 
aqueles com atividade privativa da profissão farmacêutica (farmácias com e sem manipulação de fórmulas, 
farmácias hospitalares, distribuidoras de medicamentos, indústrias de medicamentos, insumos e drogas, 
etc.) e 688 estabelecimentos que exploram atividades não privativas. (DADOS COLETADOS NO SAGICON EM 20/11/23) 

b) Número de Inspeções na Capital:  
META: Realizar 1.771 inspeções. 
Para calcularmos a meta do número e inspeções na Capital, utilizamos os dados coletados no SAGICON em 
20/11/23, que indicaram existir 703 estabelecimentos com cadastro ativo, desse total, 534 
estabelecimentos possuem atividade privativa da profissão farmacêutica (farmácias com e sem 
manipulação de fórmulas, farmácias hospitalares, distribuidoras de medicamentos, industrias de 
medicamentos, insumos e drogas, etc.) e 169 estabelecimentos que exploram atividades não privativas. 

c) Número de Inspeções no Interior: 
META: Realizar 6.819 inspeções. 
Para calcularmos a meta do número e inspeções no Interior do Estado, utilizamos os dados coletados no 
SAGICON em 20/11/23, que indicaram existir 2.619 estabelecimentos com cadastro ativo, sendo 2.100 
com atividade privativa da profissão farmacêutica (farmácias com e sem manipulação de fórmulas, 
farmácias hospitalares, distribuidoras de medicamentos, industrias de medicamentos, insumos e drogas, 
etc.) e 519 estabelecimentos que exploram atividades não privativas. 

d) Número de Ficha de Fiscalização do Exercício das Atividades Farmacêuticas (FFEAF) a serem aplicadas: 

(Descrever para quais atividades de estabelecimento, nível de complexidade da ficha, quantidade e periodicidade, objetivo da aplicação, 
destinação das informações coletadas nas fichas a serem aplicadas). 

- A Ficha de Fiscalização do Exercício das Atividades Farmacêuticas – Nível 1 (FFEAF-1) serão aplicadas em 
cerca de 10,0% das inspeções de rotina, priorizando as inspeções com preenchimento da FFEAF em 
farmácias com e sem manipulação de fórmulas e em farmácias básicas, correspondendo a um total de 860 
FFEAF a serem aplicadas. 
- As Fichas deverão ser utilizadas, também, como ferramenta para apuração de denúncias, fiscalização 
conjunta e avaliação do exercício profissional. 
 - Os dados coletados com a aplicação das FFEAF possibilitará um estudo estatístico da qualidade das 
atividades farmacêuticas desenvolvidas e nos possibilitará realizarmos uma fiscalização seletiva voltada a 
uma orientação farmacêutica mais eficaz, direcionada a melhoria da qualidade da assistência, podendo 
ainda, em caso de constatação de irregularidades embasar possíveis processos administrativos fiscais e 
procedimentos éticos legais. 
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- Para atingirmos a meta proposta, cada fiscal deverá realizar, em média 18 (dezoito) inspeções por mês 
com o preenchimento da FFEAF, exceto nas inspeções extras realizadas em finais de semana e feriados. 

e) Número de Inspeções Noturnas, Finais de Semana e em Feriados, a serem realizadas:  
1 – Inspeções Noturnas: Entendendo da importância da realização das inspeções em todos os turnos 
(manhã, tarde, noite e madrugada), o CRF-PB estabeleceu como Meta estimada, a realização de 860 
Inspeções noturnas, que equivale a aproximadamente 10,0% do total das inspeções a serem realizadas.  
- Para o cumprimento dessa meta, considerando que o CRF-PB possui 04 (quatro) fiscais em atividade e 
considerando os afastamentos por problemas de saúde e férias, cada fiscal deverá realizar, em média 18 
(dezoito) inspeções noturnas mensais, totalizando aproximadamente 216 inspeções noturnas por fiscal no 
ano. 
2 – Inspeções em Finais de Semana e Feriados: A Meta estimada é a realização 860 inspeções em Finais de 
Semana e Feriados, que equivale a aproximadamente 10,0% do total das inspeções a serem realizadas, 
com inspeções na Capital e Interior do Estado.  
- Para o cumprimento dessa meta, serão desenvolvidas atividades de fiscalização em ao menos 01 (um) 
sábado e 01 (um) domingo/feriado ao mês, com um ou mais fiscais, dependendo da área ou região onde 
serão desenvolvidas essas atividades, de forma que possamos atingir, no decorrer do ano, um maior 
número de municípios com fiscalizações realizadas em finais de semana e feriados e atingirmos a meta 
estimada. 

f) Previsão de Treinamento, Cursos e Palestras de capacitação aos Fiscais, contendo carga horária, data 
e fiscais participantes: 
- Os fiscais participarão dos cursos e palestras que o CRF-PB venha realizar, pertinentes à área farmacêutica 
e ao cargo de fiscal e de treinamentos e capacitações de acordo com a necessidade detectada, relacionadas 
a determinadas áreas de atuação dos fiscais, provenientes de novas normas e procedimentos a serem 
adotados, etc, bem como, dos Encontros Regionais e Nacionais de Fiscalização. 

 

4.6 COMUNICAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO À PRESIDÊNCIA: 

a) NÚMERO DE AUSÊNCIAS PROFISSIONAIS:  
- O Setor de Fiscalização deverá encaminhar à Presidência do CRF-PB a relação dos farmacêuticos com 03 
(três) ou mais constatações fiscais de ausência não justificadas no intervalo de 24 (vinte e quatro) meses, 
constando em quais estabelecimentos foram constadas as ausências do profissional farmacêutico e datas 
e horários das inspeções realizadas no período. 

b) IRREGULARIDADES SANITÁRIAS:  
- As irregularidades sanitárias detectadas pela fiscalização do CRF-PB ou denunciadas por anônimos ou 
não, deverão ser analisadas, avaliadas e caso necessitem de apuração pelas demais autoridades 
competentes, serão encaminhadas através de relatório, nos termos do artigo 10, alínea "c", da Lei Federal 
nº 3.820/60 e artigo 16, da Resolução 700/21 do CFF. 
- Essas irregularidades denunciadas ou constatadas pela fiscalização, após análise e avaliação poderão, 
através de relatório, serem enviadas à Presidência do CRF-PB que tomará as providencias quanto a 
viabilidade, através da Comissão de Ética, quanto a adoção de algum procedimento ético disciplinar. 

c) DEMAIS IRREGULARIDADES ÉTICAS:  
- As infrações de natureza ética, não relacionadas às ausências do farmacêutico, detectadas pela 
fiscalização, deverão constar em relatório e serem encaminhadas à presidência, para análise e demais 
procedimentos ético disciplinar. Este encaminhamento deverá ocorrer logo após a conclusão da 
fiscalização determinada na ordem de serviço; 
- As infrações de natureza ética, denunciadas por terceiros ou por outros órgãos, após análise e avaliação, 
poderão ser diligenciadas pela fiscalização para apurar indícios de sua veracidade ou encaminhadas de 
imediato à Presidência para que sejam tomadas as devidas providências relacionadas a procedimentos 
ético disciplinar. 

http://www.crfpb.org.br/
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4.7 PARCERIAS COM OUTROS ÓRGÃOS: 

a) ANVISA: Não existe convênio de parceria firmado, no entanto ocorrem encaminhamentos de 

denúncias, trocas de informações, etc 

b) Vigilância Sanitária: 

- Estadual: Não existe convênio de parceria firmado com a AGEVISA, no entanto ocorrem algumas 

ações conjuntas de fiscalização, encaminhamentos de denúncias, trocas de informações, etc. 

- Municipal: Não existe convênio de parceria firmado com as VISA municipais, no entanto ocorrem 

algumas ações conjuntas de fiscalização, encaminhamentos de denúncias, trocas de informações, 

etc. 

c) Ministério Público (Promotorias/CAOPs e PROCON): 
- Existe convênio de parceria firmado com o Ministério Público para a realização de Fiscalização Conjunta 
em ILPIS = Instituição de Longa Permanência para Idosos, em todo o Estado da Paraíba. 
- Independente de convenio, ocorrem encaminhamentos de denúncias, trocas de informações, etc. 

d) PROCON (Municipal/Estadual): - Não existe convênio de parceria firmado. 

e) Superintendência Regional do Trabalho e Emprego: - Não existe convênio de parceria firmado. 

f) Policia (Federal, Cívil, etc): - Não existe convênio de parceria firmado. 

g) Secretaria da Fazenda: - Não existe convênio de parceria firmado. 

h) Outros: CRM, COREN, CRO, CREA, CRES, CRAS, ETC. - Diversos Conselhos de Fiscalização Profissional e 
outros Órgãos Governamentais participam das Fiscalizações Conjuntas solicitadas pelo Ministério Público. 

 
 

4.8 FORMAS DE FISCALIZAÇÕES NO SETOR PÚBLICO: 
 

- No Estado da Paraíba existem 646 estabelecimentos que necessitam de assistência farmacêutica, no 
âmbito do serviço público (Federal, Estadual e Municipal), dos mais diversos tipos de estabelecimentos 
(Farmácia Básica, Farmácia Hospitalar, UPA, Farmácia de CAPS, SAMU, Indústria Farmacêutica, 
Laboratórios de Análises Clínicas Públicos, Unidades Transfusionais, Hemocentros/Hemonúcleos, dentre 
outros, que estão devidamente registrados no Conselho Regional de Farmácia do Estado da Paraíba e 
104 estabelecimentos públicos que ainda não providenciaram seu registro (ILEGAIS) no CRF-PB. Desse 
total de ilegais, 100 estão classificados com o Tipo de Estabelecimento FARMÁCIA DE ÓRGÃO PÚBLICO e 
com Natureza de Atividade, temos: 01 Farmácia Básica, 01 Farmácia de SAMU, 07 Farmácia de CAPS e 91 
Farmácia de Unidade Básica de Saúde onde funcionam Equipes de Estratégia de Saúde da Família - ESF, 
com dispensação de medicamentos. Das 100 Farmácias de Órgão Público ilegais, 73 estão localizadas no 
município de Campina Grande, sendo: 07 Farmácia de CAPS e 66 Farmácia de Unidade Básica de Saúde, 
que fazem parte de um Inquérito Civil Público, que se encontra tramitando no Ministério Público da 
Paraíba/Promotoria de Justiça da Saúde/Comarca de Campina Grande. 
 

- O Conselho Regional de Farmácia do Estado da Paraíba, visando sempre a melhoria na qualidade da 
assistência farmacêutica, em 2024, continuará com a fiscalização dos estabelecimentos farmacêuticos do 
setor público, onde as inspeções serão realizadas normalmente dentro do cronograma de rotina de cada 
região, além da realização de inspeções para apuração de denúncias e as inspeções em atendimento às 
solicitações do Ministério Público e Poder Judiciário, salvo se houver algum impedimento legal que não 
possibilite a ação fiscalizadora do CRF-PB. 
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 QUADRO DEMONSTRATIVO DOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS NO SETOR PÚBLICO: 

 
 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

SITUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

COM REGISTRO NO 
CRF-PB 

SEM REGISTRO NO 
CRF-PB 

FARMÁCIA DE ÓRGÃO PÚBLICO: (Farmácia Básica, CEDEMEX, CAPS, SAMU) 373 100* 91 UBS 

FARMÁCIA HOSPITALAR DE ÓRGÃO PÚBLICO:  105 01 

FARMÁCIA EQUIVALENTE A HOSPITALAR DE ORGÃO PÚBLICO: 08 --- 

DISTRIBUIDORA OU CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DE 
ORGÃO PÚBLICO – CAF: 

17 --- 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ORGÃO PÚBLICO: 124 02 

OUTROS LABORATÓRIOS:  
(Unidades Transfusionais, Hemocentros/ Hemonúcleos, Banco de Leite Humano, outros) 

13 01 

POSTO DE COLETA: 01 --- 

IINDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS: (PÚBLICA) 02 --- 

OUTRAS INDÚSTRIAS: (PÚBLICA) 02 --- 

OUTROS ESTABELECIMENTOS: (PÚBLICO) 01 --- 

TOTAL = 750 646 104 

OBS 1: Dados coletados do SAGICON em 20/11/2023. 
OBS 2: Das 100 Farmácias Públicas sem registro temos: 01 Farmácia Básica, 01 Farmácia de SAMU, 07 Farmácia de CAPS e 91 Farmácia de Unidade 
Básica de Saúde onde funcionam Equipes de Estratégia de Saúde da Família - ESF, com dispensação de medicamentos. Das 100 Farmácias Públicas 
ilegais, 73 estão localizadas no município de Campina Grande, sendo: 07 Farmácia de CAPS e 66 Farmácia de Unidade Básica de Saúde. 

 
 

5. ABRANGÊNCIA DA FISCALIZACÃO 
 

 

 NÚMERO DE PROFISSIONAIS INSCRITOS NO CRF-PB: 
 

NÚMERO DE PROFISSIONAIS 
INSCRITOS POR DOMICÍLIO 

Nº TOTAL DE 
FARMACÊUTICOS 

FARMACÊUTICO 

PROVISIONADO OU 
LICENCIADO 

TÉCNICOS DE 
LABORATÓRIO 

*AUXILIAR DE FARMÁCIA 
E TÉCNICO EM FARMÁCIA 

CAPITAL  2.140 ---  445 13 

INTERIOR/OUTROS ESTADOS 3.126 01  484 6 

TOTAL GERAL  5.266 01  929 19 

OBS 1:*A inscrição de auxiliar de farmácia e de técnico em farmácia, se deu em cumprimento a decisão judicial. 
OBS 2: Dados coletados do SAGICON em 20/11/2023. 
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 QUADRO DEMONSTRATIVO DAS REGIÕES DE FISCALIZAÇÃO: Nº DE MUNICÍPIOS, Nº DE 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS, Nº DE FARMACÊUTICOS, Nº DE HABITANTES E 

Nº DE FISCAIS NO ESTADO: 

 

A - NÚMEROS 
Nº DE 

MUNICÍPIOS 

Nº DE ESTABELECIMENTOS  
Nº DE 

FARMACÊUTICOS 
NÚMERO DE 
HABITANTES 

Nº DE FISCAIS 
NO ESTADO 

PRIVADOS PÚBLICOS TOTAL 

ESTADO 223 2.573 750 3.323 5.266 3.974.495 04 

REGIÃO I - CAPITAL 01 581 122 703 2.140 833.932 

04 

REGIÃO II – REGIÃO 
METROPOLITANA 04 179 64 243 232 326.776 

REGIÃO III - AGRESTE, 
BREJO E LITORAL 61 444 136 580 419 844.713 

REGIÃO IV - PLANALTO 
DA BORBOREMA  30 452 152 604 1.126 777.098 

REGIÃO V - CARIRÍ, 
CURIMATAÚ E 

VALE DO PIANCÓ 
70 383 144 527 403 550.096 

REGIÃO VI - SERTÃO 57 533 133 666 828 641.880 

- OBS 1: Dados coletados do SAGICON em 20/11/2023. 
- OBS 2: Existem 118 Farmacêuticos com residência (endereço) em outros Estados da Federação; 
- OBS 3: Os 04 Farmacêuticos Fiscais do CRF-PB são lotados na Sede do CRF-PB e realizam serviço de fiscalização em todas as Regiões do Estado. 

 
 
 
 

 QUADRO DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES: SOMA DE FARMÁCIAS E DROGARIAS,  
Nº DE FARMACÊUTICOS POR EMPRESAS OU ESTABELECIMENTO, Nº DE HABITANTES 

POR FARMÁCIA/DROGARIA, Nº DE HABITANTES POR FARMACÊUTICOS, Nº DE 
ESTABELECIMENTO PRIVADO E PÚBLICO POR FISCAL NO ESTADO. 

 

 

 
B – ÍNDICES 

 

SOMA DE 
FARMÁCIAS E 
DROGARIAS 
(PRIV/PUB) 

ÍNDICE DE 
FARMACÊUTICOS POR 
ESTABELECIMENTOS 

ÍNDICE DE 
HABITANTES 

POR 
FARM/DROG 

ÍNDICE DE 
HABITANTES POR 
FARMACÊUTICOS 

ÍNDICE DE 
ESTABELECIMENTOS  

POR FISCAL 

ESTADO 2.348 1,58 1.692,72 754,75 830,75 

REGIÃO I - CAPITAL 449 3,04 1.857,31 389,69 

830,75 

REGIÃO II – REGIÃO 
METROPOLITANA 156 0,95 2.094,72 1.408,52 

REGIÃO III - AGRESTE, 
BREJO E LITORAL 455 0,72 1.856,51 2.016,02 

REGIÃO IV - PANALTO 
DA BORBOREMA E 
CAMPINA GRANDE 

388 1,86 2.002,83 690,14 

REGIÃO V - CARIRÍ, 
CURIMATAÚ E 

VALE DO PIANCÓ 
396 0,76 1.389,13 1.365,00 

REGIÃO VI - SERTÃO 504 1,24 1.273,57 775,22 

- OBS 1: Dados coletados do SAGICON em 20/11/2023. 
- OBS 2: Os 04 Farmacêuticos Fiscais do CRF-PB são lotados na Sede do CRF-PB e realizam atividade de fiscalização externa na Capital e 
Interior do Estado. 

http://www.crfpb.org.br/


 

 

CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA 
 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DA PARAÍBA 
SEDE: Rua Borja Peregrino, nº 318, Centro, João Pessoa, CEP: 58013-342, Fone: (083) 3015-3555  

SECCIONAL CAMPINA GRANDE: Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Souza, nº 450, Sl 410, Centro 
Jurídico Ronaldo C Lima, Estação Velha, C Grande, CEP: 58410-050, Fone: (83)3322-4424. 

SECCIONAL SOUSA: Rua Manoel Gadelha Filho, n° 18, Sala 06, Cotton Shopping Center, Centro, Sousa 
CEP: 58800-000, Fone: (83)3521-2216. CNPJ: 08.338.774/0001-39 

Site: www.crfpb.org.br 
 

 

 

 

 
 

 
 

6 – CUSTOS DA FISCALIZAÇÃO (R$) 

Discriminação Valor em Real (R$) 

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 78.000,00 

DESPESAS COM DIÁRIAS 121.824,00 

SALÁRIOS E ENCARGOS DOS FISCAIS E AUXILIARES 1.874.937,32 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 20.000,00 

RENOVAÇÃO OU ALUGUEL FROTA 140.000,00 

SERVIÇOS GRÁFICOS. 5.000,00 

AQUISIÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: (impressoras, 
computadores, notebook, tablets, etc.) 

20.000,00 

TOTAL 2.259.761,32 
* O valor utilizado para os cálculos das despesas com combustível foi de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) o litro de gasolina 
e consumo médio dos veículos de 10 km com 01 litro de combustível. 

     ** O valor unitário estimado para o cálculo das despesas com diária foi de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais). 

 

7. SISTEMÁTICA DA FISCALIZAÇÃO:  

a) Índices de Desempenho da Fiscalização (IDF) definidos:   
- Índices de Desempenho da Fiscalização (IDF) Mensal:  No exercício de 2024, teremos como meta atingir 
um Índice médio mensal acima de 12 (doze) pontos; 
- Índices de Desempenho da Fiscalização (IDF) Anual: O IDF anual que pretendemos atingir será de no 
mínimo 12 (doze) pontos. 
- Índices de Desempenho do Conselho Regional (IDCR) Anual: 
- Índices de Desempenho do Conselho Regional (IDCR) Anual Geral (todos os estabelecimentos com cadastro 
ativo no CRF-PB): O IDCR anual estimado será 2,5 inspeções/estabelecimento; 
- Índices de Desempenho do Conselho Regional (IDCR) Anual referente a estabelecimentos que exploram 
atividades privativas da profissão farmacêutica: O IDCR anual estimado será 3,0 inspeções/estabelecimento. 

b) Prioridades da Fiscalização definidas: 
- O CRF-PB possui hoje 5.266 profissionais farmacêuticos inscritos e 929 técnicos de laboratório, temos ainda 
3.207 estabelecimentos farmacêuticos registrados e 116 sem registro no CRF-PB, totalizando 3.323 
estabelecimentos e uma população de 3.974.495 habitantes. 
- Na realização das atividade de fiscalização externa e, considerando que foi estimada a meta de 8.590 
inspeções no ano, cada fiscal deverá inspecionar em média, 180 estabelecimentos no mês, em  um período 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias/mês de atividade externa. 
- As inspeções em finais de semana e feriados, serão realizadas, ao menos, em um sábado e um domingo 
por mês, com a execução do serviço sendo realizada por um ou mais fiscais, dependendo da área ou região 
onde serão desenvolvidas essas atividades. 
- Além das inspeções de rotina, serão realizadas fiscalizações conjuntas, diligências para apuração de 
denúncias, diligencias por determinação do Plenário e Diretoria do CRF-PB e o atendimento das demandas 
solicitadas pelo Poder Judiciário, Ministério Público Estadual e Federal e outros órgãos. 
- No decorrer do ano, o CRF-PB desenvolverá uma sistemática de fiscalização que permita atingirmos as 
metas estipuladas no presente Plano de Fiscalização Anual, onde serão inspecionados todos os 
estabelecimentos farmacêuticos dos setores público e privado, registrados ou não no CRF-PB, 
independentemente de sua localização. Os estabelecimento com atividades privativas do profissional 
farmacêutico serão inspecionados no mínimo 03 (três) vezes no ano, priorizando os estabelecimentos 
ilegais, irregulares, os estabelecimentos que se encontram com perfil de assistência 3, 2 e os 
estabelecimentos perfil 4, e nos estabelecimentos que não exploram atividades privativas do profissional 
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farmacêutico, o CRF/PB poderá se limitar a uma inspeção anual, salvo se houver irregularidade ou denúncia 
a ser apurada. 
 - As fiscalizações de rotina deverão ocorrer de forma que comtemplem inspeções em todos os turnos, 
manhã, tarde, noite e madrugada, possibilitando verificarmos o cumprimento dos horários declarados de 
funcionamento e o cumprimento dos horários declarados de assistência técnica. - Nos estabelecimentos 
que se encontram com assistência farmacêutica insuficiente, as inspeções deverão ocorrer no horário de 
funcionamento em que não possua farmacêutico com responsabilidade técnica averbada pelo CRF-PB para 
prestar assistência. 
- O planejamento e a execução mensal da fiscalização, além de contemplar os itens acima mencionados, 
deverão garantir a qualidade das inspeções e cada fiscal deverá observar o cumprimento de algumas 
diretrizes e instruções que constam no presente Plano de Fiscalização Anual, como: 

 Realizar, em média, de 18 (dezoito) inspeções noturnas mensais; 

 Realizar, em média, de 18 (dezoito) inspeções mensais com o preenchimento da Ficha de 
Fiscalização do Exercício das Atividades Farmacêuticas – FFEAF. Nas inspeções realizadas em final 
de semana e feriados não deverá ocorrer o preenchimento da FFEAF; 

c) Eficácia da Fiscalização exercida considerando o Plano de Fiscalização Anual anterior: 
- No exercício de 2023, quase todas as metas previstas no Plano de Fiscalização Anual foram atingidas no 
período de janeiro a 24 de novembro, o que nos leva a conclusão que as atividades de fiscalização vem 
apresentando uma eficácia satisfatória, tendo em vista os números e índices apresentados nesse período: 
- Total Geral de inspeções já realizadas no Estado: 9.529 inspeções, que equivale a 113,37% da meta; 

 Número de Inspeções na Capital: 2.047 inspeções, que equivale a 124,59% da meta; 

 Número de inspeções no Interior: 7.482 inspeções, que equivale a 110.65% da meta; 

 - Número de Inspeções com aplicação de FFEAF: 963 inspeções, que equivale a 114.64% da meta; 
- Número Inspeções Noturnas, em finais de semana e feriados: 1.230 inspeções, que equivale a 146,43% da 
meta, sendo: 

 Inspeções Noturnas: 431 inspeções; 

 Inspeções em final de semana e feriado: 799 inspeções; 
- Índices de Desempenho da Fiscalização (IDF) Anual (parcial, de jan. a out.): 17,87 pontos; 
- Índices de Desempenho do Conselho Regional (IDCR) Anual (parcial, de jan. a nov.):  

 IDCR parcial geral: 2,97 inspeções/estabelecimento; 

 IDCR parcial referente a estabelecimentos que exploram atividades privativas da profissão 
farmacêutica: 3,36 inspeção/estabelecimento; 

 IDCR parcial referente a farmácias com e sem manipulação, privadas e públicas: 3,43 
inspeção/estabelecimento; 

d) Anexar as Fichas de Fiscalização do Exercício das 
Atividades Farmacêuticas (FFEAF) estabelecidas no 
regional: 

As Fichas de Fiscalização do Exercício das Atividades 
Farmacêuticas (FFEAF) aplicadas pelo CRF-PB, são as 
que constam na Resolução nº 700/21 do CFF. 

 

 
 

João Pessoa, 18 de Dezembro de 2023. 
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